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«O Acesso Aberto parece um
horizonte desejado para o qual não
existe uma estrada clara e direta, mas
sim muitos caminhos possíveis, por
vezes complexos e interligados»

A via legislativa é um dos caminhos
possíveis para o Acesso Aberto.

Direitos de Publicação Secundária (DPA)
(Secondary Publishing Rights)
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Direitos de Publicação Secundária 

«um direito, por vezes consagrado igualmente como obrigação, alcançado
por via legislativa, que permite ao autor, e por vezes a outras entidades,
disponibilizar publicamente obras científicas e académicas para além da sua
publicação inicial, quando verificadas determinadas condições»

Simplificando: publicação paralela em acesso aberto

Definição
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FONTES

Países com DPS de artigos científicos:
Alemanha, Áustria, Bélgica, Espanha, França, Itália e Países Baixos

Bulgária 

(Eslovénia)

Secondary Publishing Rights in Europe: Status, Challenges & Opportunities (2023)
Knowledge Rights 21, LIBER

Lazarova, A. (2024)
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DPS: Natureza da norma

Direito concedido ao autor Obrigação / atribuído a terceiros

Obrigatório para autores
financiados
Entidades públicas devem
encorajar 

Obrigação recai sobre as
entidades públicas que
financiam
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DPS: manuscrito ou versão final

Manuscrito Versão final
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DPS: embargos

Períodos de embargo
Alemanha, Áustria: 12 meses.
Bélgica: ciências sociais e humanas: 12 meses; outras ciências: 6
meses.
Bulgária, Espanha: sem embargo.
França: ciência, tecnologia e medicina: 6 meses; restantes: 12
meses.
Itália: medicina: 18 meses; ciências sociais e humanas: 24 meses.
Países Baixos: «período razoável»
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DPS: Fasquia de financiamento

Pelo menos metade financiado
publicamente

Qualquer nível de financiamento
público

Nível de financiamento público que gera o direito ou obrigação
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DPS: reutilização

Nenhum dos países refere licenças de direito de autor a utilizar na
publicação em acesso aberto.

Metade dos países faz referência concreta ao conceito de acesso
aberto, a outra metade limita-se a obrigar à disponibilização pública.

Licenciamento da publicação secundária
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DPS: considerações gerais

Algumas considerações:
Parâmetros analisados individualmente estão na verdade
interligados em cada sistema nacional, ainda que a sua lógica nem
sempre seja fácil de perceber (eg. países que têm vários períodos
de embargo).    
No caso da publicação secundária incidir sobre a versão final, por
exemplo, seria de assumir justificar-se um período de embargo
maior (Itália)?
Contudo, Espanha e Bulgária conseguem combinar versões final
com zero embargo.     
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DPS: Tabela

in: artigo a publicar
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Conclusões

Vantagens
Medida legislativa:

Maior clareza e previsibilidade. Regras iguais para todos e transparentes.
Contraria as assimetrias de poder existentes no mercado, sobrepondo-se a
regras contratuais.
Liberta investigadores e instituições do peso que atualmente suportam na
luta pelo Acesso Aberto. Se o Acesso Aberto é matéria de interesse público,
deve caber ao Estado assumir esse papel.
Mais difícil de reverter que outras políticas de acesso aberto, como políticas
da entidade pública responsável pelo financiamento.
Abrange qualquer tipo de financiamento público.
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FUTURO

Contexto Europeu:
Momentum favorável

Relatório Letta (Abril 2024): Propõe a 5ª Liberdade de circulação no mercado
único europeu: livre circulação da investigação, da inovação, do
conhecimento e da educação.
Há várias entidades a trabalhar arduamente no sentido de conseguir uma
proposta legislativa europeia nesta área, incluindo a Knowledge Rights 21 e a
Communia.
Nova Comissão Europeia deverá apresentar propostas legislativas nesta
área. DPS? outra coisa?
E Portugal...?
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